
Paulo, mantido por Colégio Irene Bargieri S/C Ltda., CNPJ nº
54.354.386/0001-69.

De 4-5-2006
Designando:
com fundamento na Deliberação CEE 11/96, e à vista do

Protocolado nº 1105/2006, os Supervisores de Ensino: Adilson
Oliveira da Costa, RG 12.256.652; Adauto Galvão da Rocha,
RG.8.555.910; Flavio Dalera de Carli, RG.22.918.674, para, sob
a presidência do primeiro, comporem comissão que procederá
a análise da documentação, emitindo parecer conclusivo sobre
o pedido de Recurso contra decisão da ESCOLA FORTEC, em
São Vicente, que considerou retida a aluna Larissa Bianco de
Lima, RG 44.919.177-1, matriculada na 2ª série do Ensino
Médio;

com fundamento na Deliberação CEE 01/99, alterada pela
Deliberação CEE 10/00 e à vista do Processo nº
2001/0082/2006, os Supervisores de Ensino: Adauto Galvão da
Rocha, RG 8.555.910; Matilde Perez Quintairos, RG
17.951.118, para, sob a presidência do primeiro, comporem
comissão que procederá a análise da documentação, emitindo
parecer conclusivo sobre o pedido de Suspensão Temporária de
Atividades do Itatec - Instituto Educacional Itanhaém, situado à
Avenida Rui Barbosa, nº 834 - Centro - Itanhaém, Estado de São
Paulo, mantido por Instituto Técnico Profissionalizante Ltda.,
CNPJ nº 04.522.469/0001-41;

com fundamento na Deliberação CEE 01/99, alterada pela
Deliberação CEE 10/00 e à vista do Processo nº
3208/0082/2006, os Supervisores de Ensino: João Bosco
Arantes Braga Guimarães, RG 13.928.211; Ariadeney Valente
Ferreira Pinto, RG 4.513.714, para, sob a presidência do pri-
meiro, comporem comissão que procederá a análise da docu-
mentação, emitindo parecer conclusivo sobre o pedido de
Suspensão Temporária dos Cursos de Ensino Fundamental
Ciclos I e II, Ensino Médio e EJA - Educação de Jovens e Adultos,
junto ao Centro Educacional San Regis, situado à Rua João V.
Sobrinho, nº 78 - Balneário Arpoador - Peruíbe, Estado de São
Paulo, mantido por Centro Educacional San Regis Ltda., CNPJ nº
51.671.014/0001-78.

De 5-5-2006
Declarando vago um cargo de PEB II, SQC-II-QM-SE da EE

de Agenor de Campos, município de Mongaguá, Diretoria de
Ensino-Região São Vicente, provido por Iara Rolim Rubira, RG
11.339.032, em virtude de seu falecimento, ocorrido em
13/04/2006.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE
SERTÃOZINHO

Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 5-5-
2006

Declarando que, conforme homologação da CEI, ficaram
autorizadas a funcionar fora do prédio escolar sede, as classes
do curso abaixo mencionado, nos endereços seguintes:
Município de Sertãozinho - Cód. CIE 023620 - EE Dr. Antonio
Furlan Júnior - EJA/PF/EF - 01 (uma) classe - Rua Humberto
Ortolan, 183 - Jardim Bela Vista - 0,3 KM; Cód. CIE 023607 - EE
Winston Churchill - EJA/PF/EF - 03 (três) classes - Rua Antônio
Malaquias Pedroso,1430 - Centro - 2,0 KM, entrando em vigor
a partir do início do ano letivo em curso.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SUMARÉ

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 4-5-
2006

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino -
Região de Sumaré, com fundamento na Deliberação CEE 01/99,
alterada pela Deliberação CEE 10/00 e à vista do Protocolado nº
00034 expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Ficam encerradas as atividades do Colégio
Carlos Drummond de Andrade, sito à Rua José Maria Miranda,
480 - Centro - Sumaré/SP, mantido pelo Instituto Educacional
de Sumaré S/C Ltda., CNPJ 02.928.284/0001-06, autorizado por
Portaria DRES publicada no D.O. de 04/05/99.

Artigo 2º - O acervo do referido estabelecimento de ensino
ficará sob a responsabilidade da Diretoria de Ensino - Região de
Sumaré.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino - Região de Sumaré, res-
ponsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará
pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrên-
cia desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Convocando, nos termos de suas atribuições legais e de
acordo com o parágrafo único, artigo 5º da Resolução SE 62/05,
todos os Gestores Escolares (Supervisores de Ensino, Diretores
de Escola, Vice-Diretores e Professores-Coordenadores
Pedagógicos), cursistas do Progestão - Programa de
Capacitação a Distância para Gestores Escolares -, para o 10º
Encontro Presencial, que se fará realizar conforme cronograma
abaixo:

Dia 09 de maio de 2006, das 8h30 às 12h30, na Câmara
Municipal de Paulínia, sita à Rua Carlos Pazetti, nº 290 - Jardim
Vista Alegre, Paulínia/SP e das 13h30 às 17h30, na
Universidade São Marcos, Rodovia José Losano de Araújo, Km
02, s/nº - Paulínia/SP.

Declarando vago o Cargo de PEB.II-SQC-II-QM-CD, disci-
plina de Ed. Física exercido por Maria Adelaide Alves Caetano
Bardou, RG 15.665.232, na EE Dr. Francisco A. Mascarenhas,
em Paulínia, em virtude de falecimento, ocorrido em
09/04/2006, Proc. nº 368/0085/2006-DE-RS.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE TAUBATÉ

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 5-5-
2006

Convocando
nos termos da Res. SE 62/05:
os professores de Educação Física das Oficinas de

Atividades Curriculares Esportivas e Motoras das Escolas de
Tempo Integral para Orientação Técnico-Pedagógica como
segue:

Data: 10/05/06 - Horário: das 8h30 às 17h30
Local: EE Monteiro Lobato;
os Professores abaixo, para Orientação Técnico-

Pedagógica, como segue:
Data: 11/05/06 - Horário: das 8h30 às 17h30
Local: NRTE - Núcleo Regional de Tecnologia Educacional
Claudia Maria Madona, 23.739.428, EE Chácara Silvestre;

Regina Maria F. Charleaux, 18.829.623, EE Chácara Silvestre;
Mazira Lacerda, 7.176.230, EE Chácara Silvestre; Alzira Maria
R. Varella, 12.759.047, EE Profª. Malvina Leite e Silva; Leonor
de Bona, 18.225.943, EE Dr. Antonio de Moura Abud;
Aparecida Lozada Molica, 5.688.349, EE José Mazella; Ligia M.
S. Rego, 22.799.198, EE Prof. Agostinho Silva; Maria de Lourdes
Vieira, 15.416.607, EE Prof. Agostinho Silva; Magnólia Santana
Pinto, 9.129.200, EE Prof. Agostinho Silva; Eliana Cardenuto
Antunes, 8.774.168, EE Antonio Magalhães Bastos; José
Benedito de Gouvêa, 4.473.352, EE Prof. Joaquim Rafhael Filho;
Gilse Ribeiro da Silva, 8.893.307, EE Prof. Joaquim Rafhael
Filho; Lúcia Regina Andrade Miranda Frias, 9.431.883, EE Prof.
Joaquim Rafhael Filho; Denise Soares, 22.126.461, EE Prof.
Joaquim Rafhael Filho; Carmem Lídia Chiaradia, 18.850.636, EE
Prof. Joaquim Rafhael Filho; Virginia Pires Soares, 9.563.261, EE
Profª. Zélia de Souza Madureira; Silvia Regina A. Bassani,
18.415.451, EE Dr José Marcondes de Mattos; Maria Zélia Silva
Santos, 9.071.544, EE Profª. Maria Apª F. Barbosa de Araújo;

os professores que lecionam Filosofia, Empreendedorismo
Social e Saúde e Qualidade de Vida, nas Oficinas Curriculares
nas Escolas de Tempo Integral de Taubaté, para a Orientação
Técnico-Pedagógica, como segue:

Data: 11/05/06 - Horário: das 8h30 às 17h30
Local: EE Judith Campista César

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE TUPÃ

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 5-5-
2006

Convocando, com fundamento na Resolução SE 62/2005:
Professores Indígenas (PEB I), para participarem da I

Conferência Regional das Escolas Indígenas, no dia 05 de maio,
das 8h00 às 14h00, NO Centro de Capacitação da Diretoria de
Ensino.

DIRETORIA DE ENSINO - 
REGIÃO DE VOTORANTIM

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 5-5-
2006

Convocando, nos termos da Res.SE 62/2005, os Diretores
ou Vice-Diretores, para uma Videoconferência de apresentação
do Programa São Paulo Educando pela Diferença para a
Igualdade Ciclo I, dia 08 de Maio de 2006, das 09h00 às 12:00,
na Oficina Pedagógica de Votorantim. (ATP responsável -
Cleonice Maria Vieira- História).

Saúde
GABINETE DO SECRETÁRIO

Comunicado
Considerando o disposto no artigo 5º, da Lei nº 8.666, de

21/06/93, atualizada pela Lei nº 8.883, de 06/07/94, que trata
do pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de
bens, locações, realização de obras e prestação de serviços, em
ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo
quando presentes relevantes razões de interesse público,
mediante justificativa prévia e publicada;

Considerando a Resolução nº 05/97, de 24/04/97, do
Egrégio Tribunal de Contas do Estado, que no seu item VI,
determina que serão relacionadas as exigibilidades decorrentes
de contratações de valor igual ou superior ao previsto para
Tomada de Preços, exigindo, contudo, as informações relativas
às contratações realizadas com dispensa ou inexigibilidades de
licitação;

Relacionamos as PDs referentes a Bec ( Fundes), tendo em
vista risco a Saúde da População e visando a continuidade do
atendimento hospitalar, pois a falta das mesmas acarretaria a
paralisação, ocasionando sérios problemas à Saúde Pública.

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

090112 2006PD02172 855,00
Valor Total 855,00

Extrato de Termo Aditivo
Processo: 001/0001/004.435/2004
Modalidade: Dispensa de Licitação - 101-01/2005
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Companhia de Processamento de Dados do

Estado de São Paulo - Prodesp.
Objeto: Prestação de Serviços de Informática, referente ao

ajuste do Anexo I do Contrato - 101-01/2005 celebrado, em
15.02.2006.

Data da Assinatura: 31/03/2006

COORDENADORIA DE RECURSOS
HUMANOS

Portaria do Coordenador, de 5-5-2006
Transferindo:
nos termos dos artigos 54 e 55, da Lei Complementar nº

180/78, o(s) Cargo(s) Vago(s) do SQC-III e ou Função(ões)
Atividade(s) Vaga(s) do SQF-II, na seguinte conformidade:

Classe - Ex-Ocupante - Motivo Vacância - Sub-Quadro -
R.G. - Digito - D.O. - Proc./Ofício nº

Da UA: Coordenadoria de Recursos Humanos
UD: Coordenadoria de Recursos Humanos
UO: Administração Superior da Secretaria e da Sede
Para a UA: Instituto “Dante Pazzanese” de Cardiologia
UD: Instituto “Dante Pazzanese” de Cardiologia
UO: Coordenadoria de Serviços de Saúde
1 - Técnico de Aparelhos de Precisão - Paulo Koji Kubota

Junior - Dispensa a pedido - SQF - II - 30859069 - 7 - SP - 2 /4
/2004

Da UA: Coordenadoria de Recursos Humanos
UD: Coordenadoria de Recursos Humanos
UO: Administração Superior da Secretaria e da Sede
Para a UA: Instituto “Lauro de Souza Lima” em Bauru
UD: Instituto “Lauro de Souza Lima” em Bauru
UO: Coordenadoria de Controle de Doenças
1 - Auxiliar de Serviços de Saúde -  Deise Meire Conrado de

Maria -  Dispensa a pedido - SQF - II - 4940726 - 0 - SP - 7
/10/1978 - 021/06

2 - Técnico de Laboratório - Lei nº 8072/92 - Cargo Criado
por - SQC - III - - - SP - 22/10/1992 - 021/06

Da UA: Conjunto Hospitalar de Sorocaba
UD: Conjunto Hospitalar de Sorocaba
UO: Coordenadoria de Serviços de Saúde
Para a UA: Coordenadoria de Recursos Humanos
UD: Coordenadoria de Recursos Humanos
UO: Administração Superior da Secretaria e da Sede
1 - Auxiliar de Enfermagem - Laura Antunes Nogueira -

Exoneração a pedido - SQC - III - 7994594 - - - SP - 12/4 /2006
- 001.0262.001213/05

nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei Complementar nº
180/78:

a partir de 02/05/2006 para a(o) Coordenadoria de
Recursos Humanos, da Administração Superior da Secretaria e
da Sede, o cargo de Diretor Técnico de Divisão, do SQC-I,
Referência 20, da Escala de Vencimentos Comissão, da(o)
Coordenadoria de Regiões de Saúde, vago em decorrência da(o)
exoneração de Alphonse Richard Hoge ( D.O. 18/04/1986 ).
Proc. 001/0200/000198/2006;

a partir de 2/5/2006 para a(o) Coordenadoria de Recursos
Humanos, da Administração Superior da Secretaria e da Sede, o
cargo de Diretor Técnico de Divisão de Saúde, do SQC-I,
Referência 11, da Escala de Vencimentos Comissão, da(o)
Coordenadoria de Regiões de Saúde, vago em decorrência da(o)
exoneração de Henrique Sebastião France ( D.O. 9/9/98 ). Proc.
001/0200/000042/02.

Comunicado
Edital CRH 01/ 06
Edital de Abertura de Inscrições - Programa Jovens

Acolhedores
A Coordenadoria de Recursos Humanos da Secretaria de

Estado da Saúde, nos termos da Resolução SS 112/93 de 5-12-
2003 publicado a 6-12-2003 alterada pela Resolução SS 103 de
19-07-2005 publicada a 21-7-2005, torna pública a Abertura de
Inscrições para o Programa Jovens Acolhedores, destinado à
participação de universitários no acolhimento de usuários das
Unidades Públicas de Saúde.

Cada Universitário terá direito a Bolsa de Estudo de valor
integral, sendo uma parte financiada pela Secretaria de Saúde,
e complementada pela Instituição conveniada, pelo período de
12 meses.

Inscrições
Poderão se inscrever somente os alunos do 1º ao penúlti-

mo ano regularmente matriculados nos cursos de Instituições
Privadas de Ensino Superior devidamente conveniadas com a
Secretaria da Saúde.

As inscrições deverão ser realizadas no período de
08/05/2006 a 17/05/2006, por meio da Internet no site
www.saude.sp.gov.br 

Ao se inscrever o Universitário deverá informar, além de
outros dados, a Unidade de Saúde onde desempenhará a atri-
buição de acolhedor e o período desejado.

Atribuições e carga horária
recepcionar todas as pessoas que procuram a Unidade de

Saúde com urbanidade e respeito, acolhendo-as com humani-
dade;

buscar a resolutividade no agir e compromisso com a satis-
fação e qualidade do atendimento;

cumprir a programação sob sua responsabilidade;
zelar pelo bem público, inclusive materiais, equipamentos

e instalações da Unidade de Saúde ou os que forem colocados
à sua disposição;

cumprir normas e princípios que regem a administração
pública;

dedicar 20 (vinte) horas semanais para as atividades do
Programa a serem desenvolvidas de Segunda à Sexta-feira.

Sorteio
Após o término das inscrições será realizado sorteio eletrô-

nico incluindo todos os Universitários inscritos, compondo lista-
gem por ordem de sorteio, por unidade de saúde e período
escolhidos.

As listagens contendo os nomes dos Universitários sortea-
dos, por Unidade de Saúde e período serão divulgadas no site
acima.

O que define a ordem da lista será o preenchimento de um
campo de cada candidato por um número seqüencial.

As Unidades de Saúde determinarão o número de vagas
disponíveis em sua Unidade (vagas) e as Instituições de Ensino
determinarão o máximo de Bolsas que poderão receber por
curso (bolsas), conforme relação disponível no site.

Gerada a lista de classificação de candidatos sorteados, o
sistema iniciará a leitura seqüencial de cada registro de candi-
dato onde verificará se há vaga na Unidade de Saúde escolhida
pelo universitário e, concomitantemente, se há Bolsa disponível
no curso em que está matriculado. Se a resposta dessas verifi-
cações for afirmativa, o universitário receberá status de “con-
templado”. Caso contrário, o universitário receberá o status de
“espera” e o sistema verificará o próximo universitário da lista.

Ao universitário contemplado será enviado, imediatamen-
te, e-mail com informações necessárias, inclusive instruções
sobre entrega de declaração de matrícula e treinamento seleti-
vo.

Os universitários convocados para participar do
Treinamento Seletivo deverão entregar na Coordenação do
Programa, Declaração atualizada (fornecida pela Instituição de
Ensino e atualizada), comprovando que esteja regularmente
matriculado.

O Treinamento Seletivo visa identificar aqueles cujo perfil
atenda ao desempenho das funções de acolhimento.

O universitário que não comparecer ao Treinamento
Seletivo, cuja freqüência deverá ser de 100%, será automatica-
mente eliminado do Programa.

O universitário que for considerado inapto no Treinamento
Seletivo não terá direita a Bolsa de Estudos.

Contemplados
Dos candidatos considerados aptos no treinamento seleti-

vo serão contemplados com bolsa de estudos aqueles cuja lei-
tura seqüencial do sistema já especificado, indique se há Vaga
na Unidade de Saúde e Bolsa disponível no curso em que está
matriculado.

Disposições finais
Os universitários contemplados considerados aptos para

participar do Programa assinarão Termo de Adesão, em confor-
midade com o Plano de Trabalho que integra o Termo de
Convênio celebrado pela Instituição de Ensino Superior e a
Secretaria de Estado da Saúde.

O preenchimento das vagas pelos universitários contem-
plados e aptos no Treinamento Seletivo se dará em duas eta-
pas, obedecendo rigorosamente a ordem do sorteio, sendo que
a primeira turma ingressará em 01 de agosto de 2006 e a
segunda em 01 de setembro de 2006, de acordo com as vagas
disponibilizadas pelas Unidades de Saúde.

A adesão do universitário será por 12 (doze) meses, a con-
tar da data do início das atividades no Programa.

Os universitários que forem Funcionários Públicos não
poderão se inscrever para a Unidade em que estiver lotado.

Será excluído do Programa o universitário que não com-
provar as declarações feitas no Ficha de Inscrição e, não cum-
prir os prazos estabelecidos pelas convocações.

Todas as comunicações e convocações dar-se-ão exclusiva-
mente por meio da internet.

A Lista de Espera estará em vigor até a abertura de novas
inscrições ou a critério da Administração do Programa.

O software a ser utilizado foi desenvolvido pelo IPT
(Instituto de Pesquisas Tecnológicas), utilizando-se da tecnolo-
gia .Net.

COORDENADORIA DE CONTROLE DE
DOENÇAS

Despachos do Coordenador, de 5-5-2006
Número: 898/06
Processo: 001.0011.000.521/2006
Interessado: Centro de Referência e Treinamento -

DST/Aids
Assunto: Aquisição de Anfotericina B Lipossomal

Liofilizada - 50mg- frampola
Ratifico, nos termos do disposto no Artigo 26 da Lei

Federal nº8666/93 e posteriores alterações e Lei Estadual nº
6544/89 e alterações posteriores, o ato de fls.33, que declarou
inexigível a licitação, com fundamento no inciso I do artigo 25,
da mesma legislação, para aquisição de Anfotericina B
Lipossomal Liofilizda- 50 mg - frampola, através da empresa
United Medical Ltda.

Número: 900/06
Processo: 001.0011.000.334/2006
Interessado: Centro de Referência e Treinamento -

DST/Aids
Assunto: Aquisição de Cloridrato Doxorrubicina Lipossomal

- 20mg/10ml - frampola
Ratifico, nos termos do disposto no Artigo 26 da Lei

Federal nº8666/93 e posteriores alterações e Lei Estadual nº
6544/89 e alterações posteriores, o ato de fls.22, que declarou
inexigível a licitação, com fundamento no inciso I do artigo 25,
da mesma legislação, para aquisição de Cloridrato de
Doxorrubicina Lipossomal - 20 mg/10ml - frampola, através da
empresa Indústria Química e Farmacêutica Schering Plough S/A.

COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE
SAÚDE

Despachos do Coordenador de Saúde
De 2-5-2006
Interessado: Centro de Atenção Integral à Saúde

“Clemente Ferreira”
Assunto: Aquisição de medicamentos
Processo: 001/0251/00136/06
De acordo
Ratifico a dispensa de licitação, autorizada pelo Diretor

Técnico de Departamento do Centro de Atenção Integral à
Saúde “Clemente Ferreira”, para aquisição de medicamentos
através da Fundação para o Remédio Popular-Furp, com funda-
mento no artigo 24, inciso VIII, da Lei Federal nº. 8.666/93 e
suas atualizações posteriores, e em conformidade com o artigo
26 dos diplomas legais citados.

Interessado: Centro de Referência de Saúde da Mulher
Assunto: Aquisição de eletrodo para equipamento médico
Processo: 001/0010/000.439/2006
De acordo
Ratifico a inexigibilidade de licitação, declarada pelo

Diretor Técnico de Departamento do Centro de Referência de
Saúde da Mulher, para aquisição de 15(quinze) unidades de
eletrodo para eletrocirurgia para ressecção tipo alça, aparelho
de histeroscopia patrimoniado sob nº 00758, através da empre-
sa H. Strattner & Cia. Ltda. com fundamento no artigo 25, inci-
so I, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas atualizações posteriores,
e em conformidade com o artigo 26 dos diplomas legais cita-
dos.

Interessado: Hospital Geral de Vila Nova Cachoeirnha
Assunto: Assinatura do D.O. e D.O.M.
Processo: 001/0125/000018/06
De acordo
Ratifico a dispensa de licitação, autorizada pelo Diretor

Técnico de Departamento do Hospital Geral de Vila Nova
Cachoeirinha, para assinatura do Diário Oficial do Estado,
sendo 07(sete) exemplares da Seção I, 07(sete) exemplares da
Seção II e 01(um) exemplar do Diário Oficial do Município, atra-
vés da Imprensa Oficial do Estado S/A-Imesp, com fundamento
no artigo 24, inciso VIII, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atua-
lizações posteriores, e em conformidade com o artigo 26 dos
diplomas legais citados.

Interessado: Centro de Atenção Integrada à Saúde
“Clemente Ferreira”

Assunto: Assinatura de Diário Oficial do Estado
Processo: 001/251/000048/06
De acordo
Ratifico a dispensa de licitação, autorizada pelo Diretor

Técnico de Departamento do Centro de Atenção Integral à
Saúde “Clemente Ferreira”, para assinatura do Diário Oficial do
Estado, sendo 01(um) exemplar da Seção I e 01(um) exemplar
da Seção II, através da Imprensa Oficial do Estado S/A-Imesp,
com fundamento no artigo 24, inciso VIII, da Lei Federal nº
8.666/93 e suas atualizações posteriores, e em conformidade
com o artigo 26 dos diplomas legais citados.

Interessado: Grupo de Serviços Ambulatoriais
Especializados do Sistema Único de Saúde/SP

Assunto: Ação Judicial
Processo: 001/0101/ 00346/2006
De acordo.
Ratifico a inexigibilidade de licitação, declarada pelo

Diretor Técnico de Departamento do Grupo de Serviços
Ambulatoriais Especializados do Sistema Único de Saúde/SP,
para aquisição de 01 (uma) bomba de infusão de insulina, atra-
vés da empresa Roche Diagnostica Brasil Ltda, em atendimento
à Ação Judicial impetrada por Susete Bormann Pereira, com
fundamento no artigo 25, inciso I, da Lei Federal nº. 8.666/93 e
suas atualizações posteriores, e em conformidade com o artigo
26 dos diplomas legais citados.

Interessado: Grupo de Serviços Ambulatoriais
Especializados do Sistema Único de Saúde/SP

Assunto: Ação Judicial
Processo: 001/0101/ 00439/2006
De acordo.
Ratifico a inexigibilidade de licitação, declarada pelo

Diretor Técnico de Departamento do Grupo de Serviços
Ambulatoriais Especializados do Sistema Único de Saúde/SP,
para aquisição de 01 (uma) bomba de infusão de insulina e
acessórios, através da empresa Roche Diagnostica Brasil Ltda,
em atendimento à Ação Judicial impetrada por Ligia Ferreira
Godoy, com fundamento no artigo 25, inciso I, da Lei Federal
nº. 8.666/93 e suas atualizações posteriores, e em conformida-
de com o artigo 26 dos diplomas legais citados.

De 5-5-2006
Interessado: Renata Laredo M. Trejger
Assunto: Ação Judicial
Processo: 001/0101/ 00526/2006
De acordo.
Ratifico a inexigibilidade de licitação, declarada pelo

Diretor Técnico de Departamento do Grupo de Serviços
Ambulatoriais Especializados do Sistema Único de Saúde/SP,
para aquisição de acessórios para bomba de infusão de insuli-
na, através da empresa Roche Diagnostica Brasil Ltda, em aten-
dimento à Ação Judicial impetrada por Renata Laredo M.
Trejger, com fundamento no artigo 25, inciso I, da Lei Federal
nº. 8.666/93 e suas atualizações posteriores, e em conformida-
de com o artigo 26 dos diplomas legais citados.

GRUPO DE SERVIÇOS AMBULATORIAIS
ESPECIALIZADOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
- SUS/SP

GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA
Despachos do Diretor, de 5-5-2006
Tornando Público:
O Diretor do Grupo de Vigilância Sanitária da Capital.

Defere a Renovação de Licença Funcionamento do estabeleci-
mento.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigen-
te e observar as boas práticas referentes as atividades presta-
das, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento
deste documento.

Comunicado de Deferimento referente a: Protocolo:
001940/2006-VS Data de Protocolo: 14/03/2006 CEVS:
355030890-247-000091-1-3 Data de Validade: 28/04/2007
Razão Social: Sweet Soap Ateliêr de Artigos Decorativos Ltda.
Me CNPJ/CPF: 05562870000178 Endereço: Alameda Lorena,
678 Casa 05 Jardins Município: São Paulo CEP:01424-000
UF:SP Resp. Legal: Maria Célia Coltro CPF:056.096.608-31
Resp. Técnico: Paulo Cezar Frangiosa CPF:082.728.378-46 CBO:
Conselho Prof: CRQ No. Inscr.: 04223791 UF:SP.

Comunicado de Deferimento referente a: Protocolo:
002033/2006-VS Data de Protocolo: 17/03/2006 CEVS:
355030890-247-000111-1-8 Data de Validade: 28/04/2007
Razão Social: Biosintética Farmacêutica Ltda
CNPJ/CPF:53162095000106 Endereço:Avenida das Nações
Unidas,22428 Jurubatuba Município: São Paulo CEP:04795-000
UF:SP Resp. Legal:Eloi Domingos Bosio CPF:577.349.848-00
Resp. Técnico: Alexandre Akio Sanai CPF:146.141.868-23 CBO:
Conselho Prof: CRF No. Inscr.: 34.720 UF:SP.

Comunicado de Deferimento referente a: Protocolo:
002097/2006-VS Data de Protocolo: 20/03/2006 CEVS:
355030890-247-000066-1-0 Data de Validade: 28/04/2007
Razão Social: Maredifiori Indústria e Comércio de Cosméticos
Ltda - Me CNPJ/CPF: 56600273000121 Endereço: Rua Tabaré,
432 Vila Sabará Município: São Paulo CEP:04446-000 UF:SP
Resp. Legal: Ari Quintino Rumeu CPF: 056.146.648-31 Resp.
Técnico: Marco Antônio Gusmão CPF:055.188.908-00 CBO:
Conselho Prof: CRQ No. Inscr.: 04401440 UF:SP.

Comunicado de Deferimento referente a: Protocolo:
002525/2006-VS Data de Protocolo: 04/04/2006 CEVS:
355030890-247-000134-1-2 Data de Validade: 28/04/2007
Razão Social: Rayon Ind. e Com. De Cosméticos Ltda. CNPJ/CPF:
67793117000140 Endereço: Rua Baltar, 550 V.Califórnia
Município: São Paulo CEP:03209-000 UF:SP Resp. Legal: Sidney
Vinhas CPF: 006.236.208-98 Resp. Técnico: Gerson Rogério
Garrucho CPF: 074.568.188-35 CBO: Conselho Prof: CRQ No.
Inscr.: 04330791 UF:SP.

Comunicado de Deferimento referente a: Protocolo:
002983/2006-VS Data de Protocolo: 17/04/2006 CEVS:
355030890-331-000189-1-0 Data de Validade: 28/04/2007
Razão Social: Edwards Lifesciences Com. e Ind.De Produtos
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